
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICO A INCLUSÃO DA RUA JOAQUIM
M O R T I N H O  N O  C R O N O G R A M A
EMERGENCIAL  DE  SERVIÇOS  DE
LIMPEZA URBANA.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
INDICO A INCLUSÃO URGENTE DA RUA JOAQUIM MORTINHO NO CRONOGRAMA
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA,  PARA QUE SEJA REALIZADA A CAPINA DE MATO,
LIMPEZA DAS CALÇADAS E  RETIRADA DE LIXO E ENTULHO EM TODA A SUA
EXTENSÃO, NESTA CAPITAL. 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação é motivada pela necessidade premente de intervenção na Rua Joaquim

Mortinho, que se encontra em estado de abandono no que tange à limpeza urbana e conservação. 
Conforme relatado pela comunidade,  toda a extensão da Rua Joaquim Mortinho está

tomada por mato alto e acúmulo de lixo e entulho, tanto nas calçadas quanto na via pública. 
Dessa forma, solicitamos que a Secretaria Municipal competente seja notificada a enviar

equipes de serviço para realizar, em caráter de urgência, a limpeza geral, capina de todo o mato alto
e a  retirada do lixo e  entulho acumulados em toda a extensão da Rua Joaquim Mortinho,
garantindo o livre e seguro trânsito de pedestres e veículos, e promovendo a saúde e o bem-estar da
comunidade. 

  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 3 de novembro de 2025.
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